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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

Diretoria Financeira

;. MARA M. DE SIRIRI
CA
FOLHA:

)21
cfBUBRICA:-êlqir-.

Ofício no 03l2O23
Siriri,27 de janeiro de 2023.

AUTORIZO.
Em,l7_:/f :ú2023.

Edézio'José tle Moura
Presidente da Câmara Nlunicipâl de Siriri

Senhor Presidente,

Tendo em vista a necessidade dos serviços de divulgação das atividades
desenvolvidas por este Poder Legislativo, no intuito de dar conhecimento à população das
sessões desta Casa, vimos, por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria que
autorize a contratação de empresa visando a Prestação de serviços de transmissão das
sessões e assistência das sessões da Câmara Municipal de Vereadores do lYunicípio de
Siriri e divulgação das ações diárias do Poder Legislativo através dê sistema de áudio e
ÍV Web (transmissão online), com valor total orçado estimadamente, em R$ 9.000,00
(nove mil reais), até 31 de dezembro de 2023, e cuja despesa correrá por conta da
seguinte classificação orçamentária :

> UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
> Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
> Classificação da Despesa:3390.39,00.oo-Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica
> Fonte de Recursos: 15000000

Atenciosamente,

úçr,-QLlàudtà brastl A ltv etTã
DIRETORIA FINANCEIRA

Ao llmo Sr.
EDÉzIo JosÉ DE MoURA
DD Presidente da Câmara Municipal
Siriri/SE
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ESTADO DE SERGIPE
cÂlrlRe MUNTcIPAL DE sIRIRI

Diretoria Iinanceira

Siriri,, 27 de janeiro de 2023.

Li.-Q

DECLARAÇAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-
FINANCEIRO

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar n'. l0l,
de 04 de rnaio de 2000 (Lei de Responsob ilidode Fiscal), que a estimativa de irnpacto
orçamentário- financeiro da contratação pretendida. sobre a Previsão de Repasse para o
exercício de 2023, em que ocorerá a despesa do presente proceditnento licitatório. é a
seguinte:

YEC X ]|]O x%
ROT

IC - Índice de comprometimento orÇamentario-financeiro da despesa,'
VEC - Valor estimado da contratação p/ este exercício;
ROF Previsão de repasse orçamenÍario-financeiro anual relativo à fonte de recurso
X - Percentual obtido.

rc : 9.000 00x100:0.46%
r.9s0 000.00
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL Df, SIRIRI

R

DECLARAÇÃo sonRn AUMENTo DE DESPESÀ

Declaro,, para fins do disposto no Inciso Il do Art. l6 da Lei
Complementar no. l0l, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
F isca[), que o aumento da Despesa decorrente do presente procedimento
licitatório tem adequaçào orçamêntária e l'inanceira com a Lei
Orçamentária Anual e é cornpatível com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Siriri, 27 de.ianeiro de 2023.

/l
EbÉ)ZIo JÔSÉ DE MOURA

P res iclenle da Camara Municipul
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ESTADO DE SERG IPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

Diretoria Financeira

';ÀMÂBA
M. OE SIRINT

Él0ltlA:

COMUNICAçAO INTERNA S/N

D Ar Di reto ria Fi na ncei ra
PARA: Comissâo Permanente de Licitação - CPL

Siriri, 27 de ianeiro de 2023,

Estamos encaminhando, para as providências cabíveis no tocante à formalização de
procedimento, solicitação para contratação de empresa visando a prestação de serviços
de transmissão das sessões e assistência das sessões da Câmara Municipal de
Vereadores do lYunicípio de Siriri e divulgação das ações diárias do Poder Legislativo
através de sjstema de áudio e ry Web (transmissão online), devidamente autorizada,
juntamente com o orçamento pertinente e respectiva classificação orçamentária.

Outrossim, considerando-se a necegsidade do referido serviço, solicitamos que se
proceda aos trâmites necessários com a maior brevidade possível.

a
Diretoria Financeira
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SiririiSergipe, 03 de fevereiro de
2023.

PROPOSTA

Senhor Presidente,

Em atendirnento a solicitação verbal, venho perante Vossa

Excelência ofcreccr proposta para prcstação dc sen'iços de áudio c TV
Web (Transmissão Online), no termo abaixo.

OBJETO: prestação de serviços com transmissão e

assistência das sessões de Câmara Municipal de Vereadores de

Siriri/Sergipe e dirulgação das ações diárias do Poder Legislativos

através do sistema de áudio e TV Web (Transmissão Online) denominado

do Alô Ouünte e Web Rádio Siriri.

- Valor da proposta R$ 900,00 (Novecentos Reais),mensal.

ente,

tos Soares

A sua excelência

EDEZIO JOSE DE MOURA

PRESIDENTE DA CÂMARA MIJNICIPAL DE SIRIRI

ld

Empresário

//,



General Maynard, 02 de fevcreiro d,c 2023.

Ao Excclentíssimo

Presidcnte da Câmara Municipat de Siriri

Prezado Sr. Edczio Josó de Moura

Parabenizando esta conceituada câsa pelo trabalho de responsabilidade que executa em todo
territórlo rnunicipal, vimos por meio deste nos apresentar.

somos a RÁDlo wEB GENERAL MAYNARo (ALô cidade), estabelecida no município de General

Maynârd- 154.089.655-20(Paulo Ramiro dos Santos).

Somos o oiretor Responsável pela Rádio acima citada, que abrange todo o terrhório nacional

por meio de aplletivo.

Certo da compÍeensão e do zelo desta casa pam com os moümentos culturais, desde já

agradeço

Descrição do serviço:

Transmissão das sessões da Câmara ao Vi\ro

R$ 1.900.00

:ff:f§fiír@
Rádro Wcb
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Maruim, 01 de fevereiro dc 2023

Ao Excelentíssim<l

Ptesidentc da Càmxa Municipal dc Siriri

Prezado Sr. Edczio José dc Moura

ParabeÍrizando esta conccituada casa pclo trabalho de rcsponsabilidade que executa cm
todo território municipal, vimos por mcio dcste nos apÍcsentar.

Somos a RÁOIO CfOe»E WEB MARUIM (alô comercio), cstabelccida no município
dc Maruim- 2731 30070001 10 (Josival Marcos de Sá).

Somos o Dirctor Responsável pela Rádio acima citada, que abrange todo o tcrritório
nacional por meio do aplicativo.

CeÍo da compreansão e do zclo desta casa paÍa com os movimentos culturais, desde já
agradeço.

Descrição do serviço

Transmissão das scssões da Câmara ao vivo

R$ 2.200.00

I
Jo a

r da Rádio Cidade Web Maruim
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MARUIM.COU
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC

FOLHA:
(

,íâr

W RUBRTCA:
a

NÜMERO OE INSCRIÇÁO

15.705.126/000í-39
MATRIZ

CoMPROVANT_E DE |NSCR|çÃO E DE
SITUAçAO CADASTRAL 2710312012

NOME EMPRESARLAT

YGO MACELL DOS SANTOS SOARES. ME

Í]TULO OO ESTABEIEC IMENÍO (NOM E OE FANTASA)

ALO OUVINÍE

COOIGO E OESCRIÇAO OAAÍIVIDADE ECON

90.01-9-06 - Atividades de sonoriza âo e de ilumina ão

cóorco E oEScRlÇÃo or'§ aÍrvt0aoE§ EcoNôMrcÁs sÊcuNoÁRtÂs
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação nào especiíicâdas anteriormente
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infolmaçáo
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão.de-obra
77.1'l-0-00 - Locação de automóvels sem condutor

CÓOICO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR OICA

213-5 - EMPRESARTO (TNDTVTDUAL)

PC DR MARIO PINOTTI SN
COMPLEMENÍO

CEP

49.630-000 CENTRO
l\lllN C

SIRIRI SE

ENDEREÇO ELETRONICO iELEFCI.Ê
(79) 9934-4662

ENTE FEOERATMO RESPON SAVEL (EFR)

sÍuaÇÁo CÀDASÍRAL

ATIVA
DAÍA OA SÍIUAÇÃO CADÁ'sÍRAL
27103t20't2

Molvo DE slruAÇÂo caDpsÍRAL

OATÂ DA SITlJAÇÀO ESPECIAT

23t$/2016 Receita Federal do Brasil

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB n' 1.470, de 30 de mâio de 2014

Emitido no dia 23106/20í6 às 1'l:29:52 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social .

iIRIBI

Página'. 111

Voltar

httpl ,vww.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicdcnFi/cnpjrevdcnpjreva_sdicitácao.asp 1/T

SÍUAÇÃoEsPEcIAt



L.finstério do DesenvolvimeÂto. lndústÍia e Coméíclo Extêíror

Secrelarla de Coméício e Serviços

DeoeÍlâmerto Nacionalde Registío do ComéÍcio

REQUERIMENTo"DE,€MPR
CÀMARA M D

EsÃffio',
Ê.rRl
has 1/ 1

NUffiRO 0É ro€XÍrFlcÂçrro 0O RÉ6rSÍÂODE ÉriPRESÁ . NrRE OÀ SEOE

28100509669 Ixxxxxxxx)cqxx
lpÍêcn.ho..oftnb e Íó

riOME 0o EMPRESARTo lcomphto, sm.h,.vi:iuã.i
YGO I\,4ACELL DOS SANTOS SOARES

BRASILEIRA SOLTÊIRO

N4tr Fn
RÉGIME DE BENSlS'CâTãdO)

XXXXXXXXXXXXX

JOSE CICERO SOARES
lÂNA NIARlA DOS-SANTOS SOARÊS

ascroô Eir lóír d..:scim!átol

2710911982 1527 549 SSP
I l"ãsÉ 11.846.735-27

EMÀrJcrPÀDo DoR lÍoru d. Mrí.ip:çro . rô6.nr. ho ..ro c. É.ío4

xxxxxxDüxxxx

ÍRAVESSA PRESIDENTE I\4EDECI
ocÀr crLrÂoo NÀ llocMDolio rul,av,ctê)

467

CASA CENTRO 49.600-000

cotrco Llor,llNrci? o Grs. dâ

8817

NOSSA SENHORA DAS DORES

ALTERAÇAO
021002

DÊ DADOS (EXCÊTO NOlr'lE
EMPRESARIAL

DE9CRçÁO DO EVÊNTO

xxx»qxxxxrcc(xxxxxxxrc(rxxx

YGO MARCELL DOS SANTOS SOARES . I\,4E

PRAÇA DR MARIO PINOTTI
Lo6" Douaolruà,0',dd

SN

49.630-000CENTRO

OODIGO DO I'UN J PiC
iueo dã ju.t. Ccr Drc all
ô848xxxxxxxxr«xx

coiiEro €LErRoNrco lE-MAlI",

rxxx»coocc«xISESIRIRI IBRASTL
vÀLoR oo cÀ?rÍa! - ípot .rrsnso)

VINTE MIL REAIS20.000,00

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÀO E DE ILUMINAÇÃO;
OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DÉ SERVIÇOS DE INFORMAÇÂO;
SÉRVIÇOS DE ORGANIZAÇÂO DE FEIRAS;
SUPORTE TECNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX 

]

c0rrrntc0lt0Rl0l!lAt

XXXXXXXXXXXX

9001906

6399200
6209100
78'10800

7711000
xxxxxxx
xxxxxxx

NúMÉRo DE rNscRrçÃc ro cNPJ

15705126000139 xxx)c«xxxxxxxxx15t03t2012

/4WHimfü§'"-§* U,ít s s 04.ks.fuÇ,n
19t02t2014

A.C IÀI

AROUIVE.SE

Cos

q/o

DEFERIDO
PUBLIQU

declara, so as penas da lei, não estaÍ impedido de exercer a idadê êm ria, que não possui
outro registro de em noere ue. à JUNÍA COMERCIÁ.1 DO ESTADO 0E SERGIPE

JUNTA COMERCiAL DO ESTADO DE SERGIPÉ
cERrFrco o REGrsÍRo Erü 07/03/2014 SOB Nô 2C140C59462
pÍorocoro. 4/005948-2 AE 25t12t2011

PÀRÀ USO EXCLUSIVO DÀ

AUTENTICA o

JUCESÉ
EBpresa:28 1 0050956 9

IúARSETO PÂSSOS SIL\'Á
SECRÉ'I ARLC,GEFÁL

I
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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Siriri

cÀ,unn
FOLHA:

a. BUBRIGA:
a'1

AM. slatHl

L.

{
'rr...a,.úú4*,ê{'--'*

Ce.t dão N'

52023

cERnDÃo - NEGATIvA oe oÉettos c l\,4 c
'1000í768

Em cumprimento à solicitação do reque.ente, com as características acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública

Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dividas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins
de direito, que mandando rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte,

TRIBUINTE- coN
lCódiso

lrzoe

CPF/CNPJ

15.705.126/0001-39

Complemento

Bairío

CENTRO

C dade

S Íiri

UF

SE

Norne ou Rêzão Social

YGO MACELL DOS SANTOS SOARES- I\,4E

:ndereço

PC PRAÇA OR. r\,4ARtO PINOTT| No 467

03101t2023

Oata Validade

04t03t2023

IMPORTANIE

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicáção de sua autenticidade na lnteÍnet, no endereço
httpr//municipioonline.com.br/se/preíeitura/siriri

cóDtGo oE AUTENTtcTDADE: D7B1BF4B

lerçaJeira, 3 de janeiÍo de 2023

i'1

Oata Êmissão

I

I

LILIA CRISTINA SANTOS OLIVEIRA

SEcRETÁRtA rvuNtctpal DE FrNANçAS
Mat.1563
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csnrroÃo NEGÀTrvÀ pe oÉgrros rRABÀLHrsrAs

Nome: YGO I'{ACELL DOS SANTOS SOARES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15 .105.L26/AAAl-39
Certidão n" : 244429/2023
ExpediÇão: A3 / A7 /2A23, às 14:53:46
Validade: A2/01 /2023 - 180 (cento e o j-Lenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que YGO MACETL DOS SÀNTOS SOARES (MATRIZ E EILIAIS) /

inscrito(a) no CNPJ sob o no 15. ?05 .L26/O00L-39, NÃO CoNSTA como
inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1,2.440/2A11 e
73.461 /2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOEMAçÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado s

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em

acordos i udicíais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas/ a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de êxecuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho. Comissão de ConcillaÇão Prévia ou demais titufos que, por
disposição ]ega], contiver forÇâ executiva.

rÀ*{AâA fl- pr§ütii
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43141t202314:52 Consulta Regularidade do Empregador
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rÁMARA M, IIE.§IRIRt
fCLHA:
fluBRlGAi

CÂ.IxA
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

15.70s.12610001-39

YGO MACELL DOS SANTOS SOARES ME

PC DR I4ARIO PTNOTTI / CENTRO / StRlRr / SE / 49630-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de SeFvico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Valídadet27 / 72/2022 a 25/01/2023

certificâção Número; 2022L227 02251640902623

Informação obtida em O3107/2023 74i52:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

htlps://consulta-c.f .caixa.gov.bÍ/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsí 1t1



43t0112423 Mt49 ' Visuallzação da Certidão

SIRTRI
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IÂMARA M
FOLHA:
RUBBICA:

ESTADO DE SÊRGIPE
PODER JUDICIARIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA
Dados do Solicitante

Domicilio: S iriri

03/07/2023 14i49
* 0003367454 *

Razão Social;
Nome Fantasia:

YGO N4ARCELL DOS SANTOS SOARES - I,lE
ALO OUVINTE Natu reza Certidãoi

Data da Emissão:
No dã Certidão:

Tipo
Pessoa/ CPFl CN PJ:
Data de Vãlidade:
No da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação
ludicial e Extra-ludiciêl

de luridica / 15.705.1,26/000I-39

t o2/o2/2023 *
* 3730666737 *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE FALÊNC|A, ÇONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUD|CIAL E EXTRAJUDICIAL disrribuída e que esteja em
andamento, contra a firma acima identificada.

- Observaçoes

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferída pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão e de 30 (trinta) dias a partir da data de suê emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no mênu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticadade acima identificado.

httpsJ/www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/soIcitâcao-de-ceriidâo-negativa 1i1
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 3980 /

ldêntificação do Contribuinte: 15.705.í 26/000í -39

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certiíicamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa JurÍdica
15,705,í 26/0001-39 reÍerente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 15.705.í2610001
-39 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via lnternet nos termos da portaria N'283 de 1510212001, válida por 30 (kinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão Emitida em 03101120?3, válida até 0210212023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 20230103400LQL

03t0 |2023 1t1
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YGO MACELL DOS SANTOS SO
Prâça Dr. Mario Pinotti Sn, CEP 49.630-00

CNPJ r 5.705.1 261000 r-39

ARES M
0 Siriri/SEi r

,J

DECLARAçAO DE EMPREGADOS MENORES DE IDADE

YGO MACELL DOS SANTOS SOARES - ME, inscrito no CNPJ

No.15.705.12610001-39, por intermédio de seu representante legal o

Sr. Ygo Macell dos santos Soares, portador da Carteira de

Identidade No. 1.527.549 e do CPF No. 011.846.735-27, DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei No. 8.666/93,

acrescido pela Lei No.9.854/99,.que não emprega menor de 78
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 76 (dezessei, anos,

Siriri/SE, 03 de janeiro de 2023.

YGO MACELL S SOARES
ARIO

:/
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Conr issâo Permanente de Licitaçâo

Nos termos do aÍt. 24, da Lei n' 8.666/93, e alterações posteriores, a Comissão
Permanente de Licitaçào da Câmara Municipal de Siriri, instituida pela Porta.ia o" O47 /2022,
de 01 de julho de 2022, apresentâ Justificativa para a contrataÇáo de empresa visando a
plestaÇào dc serviços de transmissão das sessóes e assistência das sessôes da Câmarâ
Municipal de Vereadores do Municipio de Siriri e divulgerçào das ações diárias do Poder
Legislativo através de sistema de áudio e TV Web (transmissào online), mesmo dispensada esta
Jusrrficatrra, mediante as consideraçôes a seguir:

Considerando a necessidade desses serviços de transmissào das Sessôes e de eventos,
promovidos pelo Poder Legislativo, através do sistema de áudio e TV Web (transmissáo online);

Cortsíderendo que os objetivos a serem atendidos sào o conhecimento e di\.ulgaçáo ao
público dos serviços aqui desenvolvidos;

Cortsíderando que a prestaçào de serviços de transmissào das sessóes e assistência das
sessôes da Câmara Municipal de Vereadores do Municipio de Siriri e dir.ulgaçào das açôes
diárias do Poder Legislativo através de sistema de áudio e TV Web (transmissáo online) náo se
refere a parcelas de um mesmo serviço que possa ser realizada conjunta, concomitantemente e

de uma só vez;

Cortsiderando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso,
hipótese de dispensa de licitaçáo, com espeque oo art. 24, inciso 11 da Lei n" 8.666/93 e suas
alteraçôes;

Consrclerando que o art. 26 da Lel n' 8.666/93, com a redaçào dada pela Lei n'
I1.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condiçôes formais para a composiÇào do
processo de dispensa de IicitaÇào - tazáo da escolha do fornecedor ou executante e justiÍicativa
do preço - alnda que dispensada a JustiÍicâtlva paÍa o pÍesente caao, de acordo com o caput
do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

À.Ít. 26. As dispensas previstas nos §S 2ó e 4o do
1f e tro inciso Írr ê sêquinte.e dô art 24, à!

situaÇões de inexiqibilidade referidas no art. 25,
necessariamênÊe iustificadas e o letardamento
previsto no final do paráglafo únicc do ar!. ?o desta
Lei deverão ser acmunicados, dentro de I l!ês) dras,
a autcrrdade su!err,_r, pere ràtrir.açà! e !.,:L_l; r.;:..
nê lmprensa cfia:al, rr pra:o de : (clncol Jr rs,
condiÇão parã eflcá.ia ccs atos.
Parágrafo úlico , o pro.esso de all spe:rsô, n!
rnexigrbrlrdade o,i de retar.làmeiltc/ pre./.rs:. ..esti
artigc, será ins!ruido. no que couber, ccn os
seguintes êlenentcs:
(...)
rr - razão da esi oLha do fornecedcr ou e)iÉa,.:!ail!e;
III - jus:ificativà .-1o preço; (destaquei).

CotlsideratTdo, ainda, que em atendimento à supra aludida norma lega1, esclarecemos que
a escolha da empresa YGO MACELL DOS SANTOS SOARES - ME/ALO OIIVINTE nào lor
contingencial. Prende-se ao fato de ser a única do Municipio que realiza os serviços de áudio
capazes de promover a transmissáo das sessôes da Câmara Municipal de Siriri e divulgaçào das
açôes diárias através desse sistema de áudio, e que o preço apresentado pela empresa
vencedora está compativel com os praticados no mercado.

Cortsíd.erando, por Íim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por
náo prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre
Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de LicitaçÕes e

ry ,fr

JUSTIFICATTVA DE DISPENSA DE LICITAçÃO P('R VALOR
AÍt. 24, lnc. II, Lel n' 8.666/93

Considerando que o custo econômico para essa licitaçào é superior ao beneficio dela
extraivel e que a pequena relevância econômica nào justihca os gastos com uma licitaçáo
comum, além de se poder causar prejuizos à AdministraÇáo, inclusive com o acréscimo de
preços, para a qual o serviço aqui esta sendo pretendido, decorrendo, disso, problemas de
ordem legal c politica, incluido nisso a demanda de tempo que o certame licitatório exigiria;

írrJ':'r,árÍ§u;i' ':
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Contratos Administrativos, quando preconiza q\e. " Nenhutn gestor d.e recursos públias podeia
escusar se a justirtcar uma contrataÇdo d.íreta sob o Íundamento de que a hípótese n^o estaua
preuístct no qrt- 26." r, é que assim o fizemos, aliados aos entendimentos o Tribunal de Contas
da Uniáo:

"Nas lispensas ou intfigíííAía&s íe ficitaçdo, faça conttdr nor

autos os necessáríts jrutificativas [a íesyesa, atetíenío a

e.XJgôncid conshlnte no artiúo 26, cdput, ía Lei 8.666/1993." 2

Ex posifis é que entendemos ser dispensada a licitaçào, pois caracterizada está a situaçào
enquadrada na forma do artigo 24, i\c.ll, clc arl.26, parágrafo único, incs. II e lll, todos da Lei
n" 8.66ó/93, em sua ediçào atualizada, e, ainda assim, seria inexigivel a mesma, face à
inviabilidade de competiçào.

Assim, como já dito, colhida a proposta da preços do pretendente, por haver apenas essa
empresa que preste esses serviços de áudio na cidade de Siriri, e analisada a documentaçáo
exigida, foi classificada a empresa YGO MACELL DOS SÂNTOS SOÂRES - ME/ÂLÔ OUVINTE,
por teÍ apresentado preço de acordo com o praticado no mercado. A proposta apresentou o
seguinte valor: R$ 90O,0O (novecentos reais) mensais, totalizando o valor estimado de R$
9.000,00 (nove mil reaís) para a prestaÇáo de serviços de transmissào das sessôes e assistência
das sessões da Câmara Municipal de Vereadores do MunicÍpio de Siriri e divulgaçáo das ações
diárias do Poder Legislativo através de sistema de áudio e TV Web (transmissào online), no
periodo de fevereiro a dezembro.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaçào correrào por conta seguinte
dotaçào orçamentária:

UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
Açáo: 01.031.0008.2001 - Manutençáo da Câmara Municipal
Classihcaçào da Despesa: 339O.39.0O.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte de Recursos: I 500.0000

Entào, em cumprimento ao disposto no cdput do art. 26 da mesma norma jurídica já aqui
mencionada, ainda que desnecessário, por náo contempiado naquele artigo, mas, apenas, a
titulo de formaiizaÇào, submetemos a presente justificativa ao llustríssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Siriri, para apreciaçào e pôsterior ratilicaçáo.

Siriri, 27 de janeiro de 2023

^h*ill,. U"0ft- §^l"rt
Marillia Hellen silva Barbosa

Presidetúe da CPL

üoyr,q 7,b.^q süí& & wyarit
Irtarla F(Iblq s.q.ntos de Azeoedo

Secretáia

/ .,

\J^, ,(+//c"rr/ Z ^ ,L Z,;
.íààélos-waldo ôlíwêiÍe dê Meneses '' Membro

RATIFICO!
Em 27 de janeiro de 2023.

Erlézloiosé de Moura
Presidrntt dâ Câmàrâ Nluniripâlde Siriri

I in JUSTEN Filho. Marçal. Comentários à Lei de Licilações e ContÍalos Administraliyos. 2006. Dialética
2 ecórdão 8ts/2oos - Plenário -TCU
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MINUTA

CONTRATO n' _12023

coJvrRá?l, DE pRES'tAçÃo DE sEÀytços euD
Erv?R.E sr CELEBRÁ. r DE uM LADo A CÂMARÁ
MUMCIPAL DD STRIRT D, DO OUTRO, A EMPRESA YGO
IfiAcELL Dos sÁnrros soáREs - ME/ALô owrNTE,
ÀOs TERMOS áD'{ NIE DELINEADOS.

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE SIRIRI, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o n"
02.449.112 /000I-66, loca)izad.a à Praça Dr. Mário Pinotti, rf 236 - Centro, nesta cidade de
Siriri, Estado de Sergrpe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo seu Presidente, o Sr. Edêzlo José de Moura, e â empresâ YGo MÂCELL Dos sÂNTos
SOÀRES - ME/ÂLO OUVINTE, inscrita no CNPJ sob o n" 15.705.126/0001-39, localizada
na Praça Dr. Mário Pinotti, s/n", Centro, também nesta cidade de Siriri, Estado de Sergipe,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Empresário, o Sr. Ygo
MaceU dos Sartos Soares. têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestaçào
de Serviços, acordo com as disposiçóes regulamentares contidas na Lei n' 8.666, de 2i de
junho de 1993, e suâs alterações, mediante cláusulas e condiçôes seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo (art. 55, inciso I, da Lei n" 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestaçáo de serviços de transmissáo das sessôes e

assistência dâs sessÕes da Câmara Municipal de Vereadores do Municipio de Siriri e
divulgação das açôes diárias do Poder lêgislativo através de sistema de áudio e TV \\reb
(transmissào online), de acordo com as especiÍicações constantes do procedimento de
dispensa e a proposta da Contratada, que passam a fazer paÍle integrante deste
instrumento, de acordo com o aÍt. 55, XI da Lei n' a.666/93, independentemente de suas
transcriçôes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÁO íart. 55. lnclso IL da Lel n

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDICÕES DE PAGAMDNTO íArt.55. iUCiSO

a.6661931.
Os serviços serào executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execuçàcr
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecuçào do objeto deste Contrato.

UI, da Lei u' 8.666/93).
o pagamento será efetuado em parcelas mensais, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais),
totalizando o presente contrato o valor estimado de R$9.000,00 (nove mil reais).
§1" - O pagamento será efetuado após liquidaçáo da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licítante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a
apresentaçào de Nota Fiscal/ Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestaçáo de Serviços.
§2' - Para fazer jus ao pagamento, â Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazendas Federal, Estadual e
Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidaçáo de obrigaçáo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

I
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§4' - Nào haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. Já durante o mês de julho,
perÍodo de recesso da Cámara Municipal, por náo haver a necessidade dos serviços,
permanecerá o contrato parcialmente suspenso, nào havendo, por conseguinte, pagamento.
§5" - Os preços serào fixos e irreajustáveis, durante o período de contratado.
§6'- No caso de atraso de pagaÍnento, seÍá utilizado, para atualizaÇão do valor mencionado
no capuÍ desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estào incluidos todr.s as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execuçáo deste Contrato, inclusive custos com material, pessoal, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçáo, tributos, emolumentos e

contribuiçoes de qualquer r,al\)reza.

cLÁusuLA ouaRTA - DA VIGÊMIA íAÉ. 55. tnct§o w. da r,€t r' 8,666/931
O presente Contrato terá pÍazo de vigência até 31 de dezembro de 2Q23, contado a partir da
data de sua assinatura-
Parágrafo únlco. Durante o mês dejulho, perÍodo de recesso da Câmara, em náo havendo a
necessidade para a prestâçáo dos serviços, permanecerá o contrato parcialmente suspenso,
não havendo, por conseguinte o seu pagamento.

cLÁusuLA oUINTA - DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA {art, 55, inciso V, da Lei n
8.666/93t.
As despesas com o pagamento do referido objeto estào previstas no orçamento da Câmara
Municipal de Siriri, conforme classiÍicaçáo orçamentária detalhada abaixo:
. UO: 0100i - Câmara Municipal de Siriri
. AÇáo: 01.031.0008.2001 - Manutençáo dá Câmara Municipal
r Classificação da Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
. Fonte de Recursos: 1500.0000

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES ÍAÍt. 55, iNCISO
\rII e XIU, da Lel n" 4.6661931.
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Prestar os serviços profissionais constârtes da clausula primeira deste instrumento.
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos insumos necessários e
demais despesas exigidas para a execuÇáo dos serviços, será de responsabilidade do
Contratadol
. A Contratada deverâ executar os serviços descritos e outros que, porventura, venham a
ser fazer necessérrio durante o decorrer do periodo;
. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçáo no locâ-l da prestaçâo dos
serviços, o responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmâra ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo nâ execuçáo do Contrato náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçào que se façam necessários à execuçào do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência.
r Náo realizar associaçào com outrem, cessào ou transferência total ou parcial, bem como a
fusáo, cisào ou incorporaçáo, sem prévia a expressa anuênciâ do Contratante.
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. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de
vigência da garantia, estipulada na proposta da Contratada.
. Manter, durante toda execuçáo do Contrato, as condiçôes inicialmente pactuadas.

cLÁusuLA sÉTruA : DAs PEI{,ALrpAqES E MTULTAS íArt. 55, inciso VII, da Lei n'
8.666/93t
Pelo atraso injustificado na execuçáo do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratâda as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da l-ei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustihcado no fornecimento;
III - multa de lOok ldez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào
total ou parcial do mesmo;
ÍV - suspensáo temporária de paÍticipar em licitaçào e impedimento de contratar com a
Administraçáo do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào hiblica.

CLÁUSULA oITAvA - DA R"EscIsÃo (art. 55. inciso VIII. da Lei n" 8.666/931.
Independentemente de notiÍicaçoes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. constituem
motivos paÍa rescisáo do Contrato as situaçóes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei n" 8.666 /93.
§1" - O presente Contrâto poderâ ser rescindido, também, por conveniência administrativa,
a Juizo do Contratante, sem que câiba à Contratada qualquer açáo ou interpelaçào judicial.
§2o - No caso de rescisâo do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisáo á
Contratada, por escrito, no minimo com 15 (quinze) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisáo prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da
Lei n" 8.666/93 e alteraçôes.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREIToS DO CONTRÂTANTE NO CASO DE REsCIsÁo (Art.
55. tnciso [K. da Let n' 8.666/931.
Na hipótese de rescisào administrativa do presente Contrato, o Contratado reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei n" a.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÁo IpIrcÁvpr, À pxpcuÇÃo Do CoNTRÁTO E os
CASOS OMISSOS íart. 55, inclso XII, da Lei u" 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. náo contrariem o interesse público;
3

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a l-er n" a.666/93;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos
serviços, diligencialdo nos casos que exigem providências preventivas e corretivas, durante
a vigência do contrato.



{í

, 1 ,- -.t ,.l,r;l,- -l; 14ê.t"'t'*''''

cÂMARA M' lr\slRlRl
I.OLHA:
SUBRIgA:

)t

r/
\1*",'""t*"i

ESTADO DE SERCIPE
CÂMARA MUNICTPAL DE SIRIRI

II - nas demais determinações dâ Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Conúatos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se hzerem necessários, em
decorrência deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiào, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ÁITERAcoES íAÍt .65 . Lei " a.66619n
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da L€i n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1'- O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmâs condiÇões contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o ümite legal previsto no art. 65,
§1" da Lei rf 8.666193, calculado sobre o valor inicia-l atualizado do contrâto.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressào poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, §2', II da lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÁO íAÍt.
67, Let n' 8.666/931.
Na forma do que dispôe o artigo 67 da ki n". 8.666193 ficará designado servidor nomeado
em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acomparhar e fiscalizar
a execuçáo do presente Contrato.
§lo - A fiscalizaçào compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da execuçào
do Contrato com as norÍnas especiÍicadas, se os procedimentos sâo adequados para garantir
a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalizaçáo náo exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questóes que. porventura surgirem na execuçáo do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presenÇa de 02 (duas) testemunhas, a ltm de que produza seus efeitos legais.

Siriri, _ de de 2023.

Edézlo José de Moura
câmara Munlclpal de §lrtÍl

CONTR.ATANTE

Ygo Macell dos §anúos Soores
Ygo Macell dos SaBtos SoaÍes - ME/AIô Ouvinte

CONTRATADA

I-

4

TESTEMUNHÂS:

tr_



'_lCÀMARA s/1. 0E slBlRl ,

ESTADO DE SERCIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
Com issâo Permanente de Licitação

FOLHAI

Ofrcio s/n'
Siriri, 27 de janeiro de 2023.

À Assessorla Jurídlca:

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, parágraío único da Lei
8.666193, estamos encaminhando para análise e Parecer dessa Assessoria Juridica,
processo referente à Dispensa de Licitaçáo, e minuta contratuâl, para a contrataçáo de
empresa visando a prestaçáo de serviços de transmissáo das sessões e assistência das
sessões da Câmara Municipal de Vereadores do Municipio de Siriri e divulgaçào das
ações diárias do Poder Legislativo através de sistema de áudio e TV Web (transmissào
online).

Atenciosamente,

\u.^tL" Itfut,, ülo,' Marlllia Hellen §llva Barbosa
Presidente da CPL

ASSESSORIA JURÍDICA
Câmara Municipal de Siriri
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PORTARIA N'4712022
DE Oí DE JULHO DE2022

Designa Comissão Permanente de
Licitação - CPL, para atuar em licitações,
no âmbito da Câmara de Vereadores de
Siriri.

O Presidente da Câmara ltlunicipal de Vereadores de Siriri no uso de suas atribuiçÕes
legais e nos termos do art. 47 do Regimento lnterno, c/c o art. 51, e seus parágrafos,
da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de LicitaçÕes),

RESOLVE:

Art. í'- Designar, para atuar como Comissáo Permanente de Licitação - CPL,
exercendo todas as funçôes à mesma inerentes e designadas em Legislação
pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Siriri, os servidores
abaixo especificados, nas respectivas funçÕes:

I - MARILLIA HELLEN SILVA BARBOSA, (CPF.: 071.852.985-55) - Presidente;
ll - MARIA FABIA SANTOS DE AZEVEDO, (CPF.: 029.936 385-64) - Secretária,
ill - JosÉ osvALDo oLrvElRA DE MENESES, (CPF.: 349.439.605-10) - Membro;

Art. 2" - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, a depender da
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores
da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise dos documentos e propostas.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na óeta de sua publicaçáo e terá validade de 0'l

*, (um) ano, revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Siriri, 01 de JULHO de 2022

zi
Edéziõfisé de Moura

Presidente

c0llllRtc0iil0il0lilAt

Estado de Sergipe
CÂMARA DE SANTANA DE SIRIRI
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Assessoria Ju rídica

PARECER rro 03/2023

lnsÍados a nos metnifeslarntos ttcerca cla análise ds Dispensa de LicitoÇão e minutu
do respectit,o Contrato, cujo objeto é contrataÇõo de empresa Nisando a prestação de sen,iços
de transmisstio das sessões e assistência das sessões da Câmara Municipal de Vereadores dct
Município de Siriri e divulgação das ações diárias do Poder Legislativo atrovés de sisíemo de
áudio e TV Web (tronsmissão online), emitimos Parecer, duforrua que segue.

lnicialntente, cumpre observar que a Dispensa em tela tem a necessidade de suu
Jusürtcotiya escusada pelo caput do art. 26 da Lei de LicitaÇões e Contratos; entretanto,
perleitamente plausível e legal sucr realização.

,4 Lei n" 8.666/93, en seu qrt. 21, inc. 11, ctnt u redução duclu pelu Lei n" 9.618/9E

"Att. 24 - E drspensável a [citaçào:
(oniril
II - para outros,sen'iços e compras de valor de até 10o'o (dez por
cento) do limite previsto na alírea "a" do inciso II do artig<-,

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde gue
nào se reíram a parcelas de um mesmo serviço. compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;
(onirit)"

Reporíemo-nos, agora, ao mencionado artigo antelior, em sua alínea "a", inciso
II' tambént com a redação dada pelo.'rZ' 

:':"*y:^,r"des de licitaçào a que se referem os rncisos

I a III do artigo anterior serào determinadas em funçào dos

seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contrataçào:

\onii'i')
II - para compras e sen-iços nào referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$176.000,(D (cerlto e setenta e seis mil reais)
(omi*b)"

Por detadeiro, neste íoco, o art. 26, capul, da Lei n'8.666/93, com a redação
dada pela Lei n" ll.l07/05,reza:,

'Afi, 26 - Âs dispensas previstas nos §§ 2" e a" do art. 17 e ncr

hciso III e següntes do art. 24, as situações de inexigbüdade
referidas no art. 25, necessariamente justiÍicadas, e o retardamento
ptevisto no hnal do parágrafo único do art. 8" desta Lei deverào
ser comunicados, dentro de 3 (três) dras, à autotidade superior,
para ratiltcaçâo e publicaçào na imprensa oficial, no prazo de 5

(cinco) dias, como condiçào para eficácia dos atos.
Pttígtafo único. O processo de dispensa, de inexigibüdade ou
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:
(oni;'it)
II - razào da escoll-ra do fornecedor ou executanre:
III - jusrificariva do pteço;
(oni;à'1"

Portanto, da unálise de Íodos os dispositit'os acima enumerudos, u Leí eslubelecc
que ü conÍroluÇão uqui pretendida pode-se realizar da Ji»'nru uqui efetivada.

estabclece;

1
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Conquanto a licitação seja a regra para a Administração Pública quundo conrpra
ou contrata bens e sert,iços, o Lei apresenta exceções a essq regra. São os casos em (lue o
licitação é dispensada, inexigível ou dispensável, conlo no caso enr tela. Assim, no caso de
licitação dispensável, a mesma é possível, por haver po,ssibilidade de contpetição, nru:; ntio é

obrigatóriu, podendo, desturta, o AdministraÇão controtor sem a licitaçdo. Enlão, no caso do
orí. 21, ll, a Lei dispensa a licitação por considerar que o volor da contrcrtaçtio não compensa
os custos da Administroção com o procedimenlo licitatório.

A Justificcttiva de Dispensa de Licitaçào apresenlada, embora inerigível sua
apresenlaÇão, reiteramos, na forma do art. 26, preencheu todos os requisitos estabelecidos em

Lei para que a mesma se conJigurosse, inclusive nrcdianÍe a documenÍüÇão aptesenladu. em

consoniincia com o objelo prelendi(lo, principalmente quonlo ao seu valor.

eDl (on.\o (lnckt ( oDl o.\Rekttivantenle oo Contrdto, o mesno enco lru-se
princípios que regem os ()ontrolos da Adnrinistrução Ptiblicu.

PorÍanÍo, da análise das minutas que nos foram apresentadas, percebemos o

atendimenlo dos requisitos legais já enumerado.s, assim como que Joram elabora<las esposadus
pelas disposições contidds no arl.21, inc. Il conibinodo com o orl. 26, parágra/o único, incs. Il
e III, no toconte à Ju.stificativa, e art. 55, e seus incisos, reíer(nÍemente à minuta do Conlrolo.
ambos da Lei n". 8.666/93.

Finalmente, porém não nrcnos importante, pela anúlise dos autos que nos Joram
apreseníados e informações nele contidas, em especial a:t ntinutas elaboradcts, nõo nos parece
hoter qualquer oíensa aos ditames e princípios legais <tplicoveis ao procedimento, tnormetlte a
Lei de Licilações e Contralos Administra!ivos, tendo sitlo lodos os preceilos alcançados, motivo
pelo quul opinantos pela Legolidade do procedimenlo em quesltio.

É o Parecer, o qual submetemos oo descorlino da Autoridade Superior.

,\iriri, 30 dc juneiro de 2023

ASSESSOR JUR

Dontlo
Fultáo

3749

OABI BA 23237

Porfn, não fnalmente, cumpre observar que é obrigatória a análise das minutus.

anles de se de deJlagrar o procedimenlo licitatório, pelo Assessor Jurídico da Ádministração
(art. 38, VI e parágrafo único, Lei n'. 8.666/93), o que aqui se faz.

l
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ESTADO DE SERCIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRTRI

CONTRATO a" 07l2O23

CONTRA'TO DE PRESTAçÀO DE SERYIÇOS QUE
ETVTRE S/ CELEBRAM DE UI,I LADO A CÀMARA
MUNICIPAL DE SIRIRI E, DO OUTRO, A EMPRESA YGO
MACELL Dos sáiv?os soá.REs - IE/ALô ouvrNTE,
/VOS ?ERMOS ÁDIÁ NTE DELINEADOS.

A CÂMARÀ MUNICIPAL DE SIRIRI, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o nu
02.449.142 /000I-66, locaJizada à Praça Dr. Mário Pinotti, n' 236 - Centro, nesta cidade de
Siriri, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo seu Presidente, o Sr. Edézio Josê de Moura, e a empresa YGo MACELL Dos SANTOS
SOARES - ME/ALO OUVINTE, inscrita no CNPJ sob o n" 15.705.12610001-39, localDada
na Praça Dr. Mário Pinotti, s/n", Centro, tamtrém nesta cidade de Siriri, Estado de Sergipe,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representadâ pelo Empresário, o Sr. Ygo
Macell dos §antos Soares, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestaçào
de Serviços, âcordo com as disposiçoes regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alteraÇões, mediante cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ETO a 55-rt ln I I
O presente Contrato tem por objeto a prestaçào de sen'iços de transmissào das sessoes e

assistérlcia das sessóes da Câmara Municipal de VeÍeadores do Municipio de Siriri e
divulgação das açôes diárias do Poder Legislativo através de sistema de áudio e TV Web
{transmissão online), de acordo com as especificações constantes do procedimento de
dispensa e a proposta da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste
instrumento, de acordo com o a.rt. 55, XI da Lei n' 8.666/93, independentemente de suas
transcriçôes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÀO ÍAÍt. 55, iNCiSO II, dA LEi N
8.666/93).
Os serviços seráo executados diretamente pela CONTRATADA, sob â forma de execuçào
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecuçáo do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREÇO, DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO (ATt. 55, iNCiSO
UI, da Lei n" 8.666/93).
O pagamento será efetuado em parcelas mensais, no valor de RS 900,00 (novecentos reais).
totalizando o presente contrato o valor estimado de R$9.000,00 (nove mil reais).
§1'- O pagamento será efetuado apôs liquidaçào cla despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a
apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da PÍestaÇào de Serviços.
§2' - Para fazer jus âo pagamento, a Cdntratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazendas Federal. Estadual e
Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3' Nenhum pagamento será efe à Contratada enquanto houver pendência de

liquidaçáo de obrigaçáo financeira, em de de e ou inadimplência contratual.

(_
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§4' - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. Já durante o mês de julho,
periodo de recesso da Cámara Municipal, por não haver a necessidade dos serviços,
permanecerá o contrato parcialmente suspenso, náo havendo, por conseguinte, pagamento.
§5o - Os preços seráo fixos e irreajustáveis, durante o periodo de contratado.
§6' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçào do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estáo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com material, pessoal. encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, administraÇáo, tributos, emolumentos e
contribuiÇóes de qualquer natureza.

IV da Lel n' 8.666 93
O presente Contrato leÍá prazo de vigência'até 3 t de dezembro de 2023, contado a partir da
data de sua assinatura.
Parágrafo único. Durante o mês de iulho, período de recesso da Câmara, em não havendo a
necessidade para a prestaçáo dos serviços, permanecerá o contrato parcialmente suspenso,
nã.o havendo, por conseguinte o seu pagamento.

CLÁUSULA OUINTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA ÍAÍt. 55. ItlCiSO V. dA LEi tl
8.666 193t.
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçâmento da Câmara
Municipal de Siriri, conforme classiÍicaçáo orÇamentária detalhada abaixo:
o UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
.Ação: 01.031.0008.20O1 - Manutençáo da Câmara Municipal
o Classificaçáo da Despesa: 3390.39.00,00 - Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Juridica
. Fonte de Recursos: 1500.0000

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DÂS PARTES íAÍt. 55. iDCi§O
\/U e XIII, da Lei a" 8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Prestâr os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos insumos necessários e
demais despesas exigidas para a execuçào dos serviços, será de responsabilidade do
Contratado;
. A Contratada deverá executar os serviços descritos e outros que, poÍventura, venham a
ser fazer necessário durante o decorrer do periodo;
. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçáo no loca-l da prestaçào dos
serviços, o responsáveI pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuÇào do Contrato náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 'lermos de
Autorização que se façam necessários à execuçáo do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Náo transferir a outrem, no todo ou em pâÍte, o Contrato hrmado com a Contrâtante, sem
prévia e expressa anuência.
. Náo realizar associaÇào com outrem, cessão ou transferéncia total ou parcial, bem como a
fusào, cisáo ou incorporaçáo, sem prévia a ssa anuência do Contratante

\_ I )5.
. ..,. .''.dÉÉ.i,.



'*lf-
§ SIRIBI

t

@
cÂrvtnn o *'P
FOLHA
RUBBICAi

ESTADO DE SERGIPE
cÂnrlnl MtiNlcrPAL DE slRIRI

. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pa-rte, o objeto
do Contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes, durante o prazo de
vigência da garantia, estipulada na proposta da Contratada.
. Manter, durante toda execuçáo do Contrato, as condiÇoes inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condiÇões necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçoes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a l*í rf 8.666193;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas, durante
a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MIILTAS (Art.55, inciso VII, da Lei u"
8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçáo total ou parciâl do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sançóes, previstas no art. 87 da Lei n' 8.666/93, garântida a prévia defesa:
I - adverténcia;
II - multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l)a/o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
ÍV - suspensào temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administraçáo do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

CLÁUSULA OI!ÂVÀ - DÀ EEqCJSÃO {art. 55, inciso VIII, da Lei n" 8.666/93).
Independentemente de notif,caçÕes ou interpelaÇÕes judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos parâ rescisào do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da l,ei n' 8.666 /93.
§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa,
a Juúo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelaçáo judicial.
§2" - No caso de rescisào do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal decisào à
Conüatada, por escrito, no minimo com 15 (quinze) dias de artecedência.
§3" - Na ocorrência da rescisào prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o ContÍatânte em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2" do arti.go 79 da
Ler n" a.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NoUA:!os DLEEIToS Do CoNTRATÀNTE No cAso DE REscIsÃo íArt.
55, lnciso IX, da Lel n" 4.666/93).
Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato, o Contratado reconhece, de
logo, o direito da Contrâtante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei n" 8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA LEGTSLAQÃo n plrcÁvel À ExEcueÃo Do coNTRATo E os
CASOS OMISSOS íaÍt. 55. inciso XII, da Lei n' 8.666/931,
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneament

. constam do Processo Administrativo

. não contrariem o interesse público; '
orrglnou;que

le
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II - nas demais determinaçóes da Lei 8.66ú/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
fv - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do
Direito Privado.
ParâgÍafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessárrios, em
decorrência deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiào, Termo
Aditivo.

PRIMEIRA - DAS ALTERA ES Art. 65 Let n' 8.666 93

CLÁUSULÂ DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHÀMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (ATt.
67, Lei n' 8,666/93).
Na forma do que dispóe o aÍligo 67 da Lei n". 8.666/93 ficará designado servidor nomeado
em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar
a execução do presente Contrato.
§l' - A liscalizaçào compete, entre outras atribuiçôes, veriÍicar a conformidade da execução
do Contrato com as normâs especiÍicadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir
a qualidade desejada.
§2o - A aÇào da Ílscal2açáo náo exonera â Contratada de suas responsabiüdades
contratuais.

oLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questóes que porventura surgirem na execuçào do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presenÇa de 02 {duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Siriri, 07 de fevereiro de 2023

Edézto José de Moiro.'
Câüara MütrIcipal de SiÍili

CONTRATANTE
t>

TESTEMUNHAS:
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Este instrumento poderâ ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei n" a.666193, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado Írca obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos e supÍessÕes que se füerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,
§1" da Lei n' a.666/93, ca-lculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2'- Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào,
salvo as supressóes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, §2', II da lei n' 8.666/93.

(
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.l
PORTARIA NO \< /2023

DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Siriri, no uso de suas atribuiçóes legais e nos termos da Lei
Orgânica do MunicÍpio, c/c as disposiçôes da Lei Federal n" 8.666, de 21 de lunho de 1993 (Lei de
LicitaçÕes), e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. lll e art. 67, e
seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos contratos
celebrados através de um representante da Administraçáo;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e Íiscal, formalmente designados,
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade,

I - Gerenciar a parte administrativa da execuÇão contratual, no intuito de que o contrato transcorra de
forma regular,

ll - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços,

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboíaçáo de
novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realizaçáo da
nova contrataÇão;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaçâo das respectivas garantias
contratuais,

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil. sobre
o interesse na prorrogaÇão da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogaçáo;

Vl - Manifestar-se sobre quaisqueÍ solicitaçÕes da conÍatada, em especial aquelas pertinentes a

valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente,

Vll - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de
acréscimos, supressÕes ou outras alteraçÕes no objeto do contrato e promover as respectivas
alteraçÕes;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de'Íorma motivada e fundamentada e com base nas
anotaçÕes da fiscalizaçâo contratual, a abertura de processo administrativo para aplicaçáo de
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos ê apresentar soluçÕes técnicas a seu cargo para ocorrências que
surgirem durante a execuÇão do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo

9ONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçÕes dos Fiscais ConÍatuais são

I - ZelaÍ pelo efetivo cumprimento das obrigaçóes contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviÇos prestados à Administraçáoi

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçôes, a execução dos serviços e obras contratadas;

Designa servidores para exercerem as
funções de Gesúor ê Fiscal de Contrato, para
atuarem no Contrato mencionado, no âmbito
da Câmara Municipal de Siriri.

COMTDERAiVDO, também, que as principais atribuiÇoes dos Gestores de Contratos sâo
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lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que
poderá ensejar a aplicação de penaladades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do
objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato,

Vl - Regrstrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execuçâo do
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem
necêssários,

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigaçÕes da Contratada, definidas nos dispositavos
contratuais e condaçÕes editalÍcias e, Íundamentalmente, quanto à observância aos princÍpios e
preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alteraÇóes.

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuiçóes inerentes ao GestoÍ e Fiscal de
Contratos, aqui pÍevistas;

RESOLVE:

Art. 1' - Designar, paÍa atuar como GestoÍ e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuiÇÕes aos
mesmos inerentes e designadas em Legislaçâo pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara
Municipal de Siriri, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funçôes:

I - MARILLIA HELLEN SILVA BARBOSA- CPF 071.*t-985-'t - Gestor do ContÍato;

ll - MARIA FABIA SANTOS DE AZEVEDO - CPF 029.-...385-.. - Fiscaldo Contrato.

Art. 2" - Os servidores designados atuaráo no âmbito do Contrato no 07/2023, decorrente de
procedimento de Dispensa de Licitação por Valor.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares

Contratado Vigência do Contrato

Ygo Macell dos Santos Soares
[,4E/Alô Ouvintê

úansmissão online

Art.3'- Dê-se ciência aos interessados e se aútue no respectivo processo

Art. 4' - Esta Portaria entra em vigor nesta data e teÍá validade durante toda a vigência contratual

Siriri/SE, 07 de Íevereiro de 2023

Edézio José de lúoúra
Presidente da Câí1ara Municipalde Vereadores

Prestação de serviços de transmissão
das sessões e assistênc a das sessões
da Câmara Municipal de Vereadores do
Município de Siíiri e drvulgação das
ações diárias do Poder Legislativo
através de sistema de áudio e ÍV Web

O presente Contrato teíá prazo de
vigência até 31 de dezembro de 2023.
contado a partir da data de asslnatura
do contrato

L . ,Norulllo ilqjlls,4 u^3c. tsora{ú\o. 3Ps - 55J'1

IE ! tl
JIt{r9\o,

Objeto do Contrato

-Lú
-í)

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposiçÕes, são normatizados os procedimentos
relativos à gestão e fiscalizaÇão dos contratos, no âmbito desta Câmara, contrato a contrato;

J \í
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('ONI R \ IO n' 07/202.t

PROCEDIMENTO LICITATORIO: Dispensa dc valor Art.24, inc. ll da

Lei 8.666/93
OBJETO: Prestação de serviços de tÍansmissão das sessões e assistência das

sessôes dâ Câmara Municipal de Vereadores do Municipio de Siriri e

divulgaçào das ações diárias do Podcr Legislativo através de sistema de áudio
e l'V Web (transmissão online).
CONTRATADA: Ygo Macell dos Santos Soares ME/AIô Ouvinte.
VALOR: RS 9.000.00 (nove milreais).
PRAZO: terá prazo de vigência até 3l de dezembro de 2023, contado a partir
da data de sua assinatum.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
t O:01001 Crimara Municipal de Siriri;
AÇào: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal. Classificação
de l)espesâ: 3390.39.00.00 Outros Serviços de-lerceiros - Pessoâ Juridica:
I:onlc de Rccursos: 1500.0000
:!OTA DE EMPONHO: 2ó

Siriri.07 de lêvereiro de 2023

.1
. ^zL.Z

EDEZIO JOSE DE MOURÀ
Presidente da Câmara Municipâl de Siriri
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Com issâo PermâneÍlte de Licitação

,,]o

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuiÇôes da Comissào Permanente de

Licitação e em atendimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n' 8.666/93, o

Extrato do Contrato n" 07 12023, celebrado entre esta Câmara e a empresa Ygo Macell dos

Santos Soares - ME/41ô Ouvinte, cujo objeto é a prestaçáo de serviços de transmissào das

sessôes e assistência das sessoes da Câmaia Municipal de Vereadores do MunicÍpio de Siriri

e divulgaçáo das açÕes diárias do Poder Legislativo através de sistema de áudio e TV Web

(transmissào online), foi aÍixado no Quadro de Avisos desta Câmara, em local visível ao

público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade!

Siriri, 07 de fevereiro de 2023.

,,\ovü,. Aatrb" §ld"' Marlllla Hellen Sl luo. B
Presidente da CPL
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
Pc Máío Pinot 236 - CENÍRO
SnÍ 'SE
C.N.P.J.: 02.449.142l0001-66

Nota de Empenho 26
FORNECEDOR

'Iipo: Global Oalat 07102t2023

Nome:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Bairro:

E-rnail:

PIS/PASEP:

YGO MACELL DOS SANTOS SOARES - IV]E

15705126000139
PC DR I\4ARIO PINOTTI SN

CENTRO

compl:

Cidado: Siriri

Telofono: (79)9934-4662

RG:

UF: SE

DADOS BANCÀRIOS

Ba nco

P ixl

- cLASStF|CAçÂO

Unidade OrçamentáÍia:
Função:

SubFunção:

Programa:

Açãol
Natureza Despesa:

SubElemento:
_onte:

Agência

CAMARA I\4UNICIPAL DE SIRIRI

Legislativa

Açâo Legislativa

DESENVOLVIIMÉNÍO E I\4ODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

MANUTÉNÇÃO DA CÀITARA MUNICIPAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridicá

ServiÇos de Comunrcação Em Geral

Recursos nâo Vinculados de lmpostos

Recursos náo Vinculados de lmpostos

Ope.ação: Conta

01001

01

031

0008

2001

33903900

33903933

15000000

15000000rcador

Centro Custo:

Licitaçáo: Dispensavel, Art- 24 lnciso ll Lei8.666/93

Procosso:

No Recibol

Prazo Liquidação: 0

CONIRÁTO/ANO

07 I 2423

SDiANO TIPO

Global

SALOO AN]ERIOR

74.240. 9.000.00

SALDO DISPONiVEL

65 240 00UO

H ISTÓ RICO

VALOR CORRESPONDENTE A DESPESAS CO[i] TRANSIiIISSAO DE SESSAO NO ALÔ SIRIRI DESTA CASA LEGISLÂTIVA CONFORI\,4E
CONTRATO N" O7l2023

Item lEspecrtrcaçao
] 5290 . SERVIÇOS DE TRANSI\iIISSAO DE SESSAO

Unid

UND

Qtde

10 0000

Total

9.000.0000

NOVE [,1IL REAIS

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

-_:-'
EDEZIO JOSÉ DE IúOURA

PRESIOENTE Mat.3'104

9.000,00

Êmitido em 0710212023

Essa dêspesa foiempenhada em crédito próprio

CLAUDIA BRASIL OLIVEIRA

DIRETOR FINANCEIRO Mat.31 1 3

Coitabrls- Oesenvolvido po.3Têcnos Tecnologia

[0lltint c0lü 0iltlllAt

Nota de Empenho
FEVEREIRO/2023

VALOR EMPENHO

unMrlo 
I

900,0000


